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ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 2022 

 

 

Aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, nas dependências da Câmara do Município 

de Novo Itacolomi, às dezessete horas, realizou-se a Sétima Sessão Extraordinária, estiveram 

presentes os Vereadores Cristian, Ebisom, Éder, Marcio, Maurídio, Ruberval e Sérgio. Presidiu o 

Vereador Ruberval e teve como 1º Secretário o Vereador Ebisom e 2º Secretário o Vereador Éder. 

Iniciada a sessão, o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA. Foi feita a leitura do Projeto 

de Lei nº 50/2022, de autoria do Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira 

discussão e votação, sendo o referido declarado APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 

51/2022, de autoria do Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira discussão e 

votação, sendo o referido declarado APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 52/2022, 

de autoria do Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira discussão e votação, 

sendo o referido declarado APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 53/2022, de autoria 

do Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira discussão e votação, sendo o 

referido declarado APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 54/2022, de autoria do 

Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira discussão e votação, sendo o referido 

declarado APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 55/2022, de autoria do Executivo 

Municipal. O Senhor Presidente colocou em terceira discussão e votação, sendo o referido declarado 

APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 56/2022, de autoria do Executivo Municipal. O 

Senhor Presidente colocou em primeira discussão e votação, sendo o referido declarado 

APROVADO. Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 57/2022, de autoria do Executivo Municipal. O 

Senhor Presidente colocou em primeira discussão e votação, sendo o referido declarado 

APROVADO.  Foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 58/2022, de autoria do Executivo Municipal. 

O Senhor Presidente colocou em primeira discussão, o Vereador Ebisom, disse que, Senhor 

Presidente, só quero fazer uma ressalva aqui no projeto cinquenta e oito, onde o Prefeito vai fazer 

uma doação a Cooperativa de Agricultores Familiares do município, eu só queria saber que 

cooperativa que é essa, porque até no momento eu estava achando que era a COFAI, mas pelo jeito 

não é a COFAI né, porque aqui no projeto não indica que é a COFAI, mas aí eu queria, Senhor 

Presidente, que o Senhor enviasse um Ofício ao Prefeito Municipal e informasse qual é essa 

cooperativa que o município vai fazer a doação de cem mil reais, e também enviasse para nós o 

Estatuto dessa Cooperativa, e ver quem está sendo beneficiado com esse valor, que é o montante até 

razoável né, cem mil reais. Acredito que vai ser bem aplicado, a gente tem que saber onde que vai ser 

aplicado um valor desse na Cooperativa, Senhor Presidente, obrigado. O Senhor Presidente, disse 

que, continua em discussão e votação, sendo o referido declarado APROVADO.   Foi feita a leitura 

do Projeto de Lei nº 59/2022, de autoria do Executivo Municipal. O Senhor Presidente colocou em 

primeira discussão e votação, sendo o referido declarado APROVADO.  Foi feito a leitura do Projeto 

de Lei Complementar nº 01/2022, de autoria do Executivo Municipal. O Senhor Presidente, colocou 

em primeira discussão, colocou em votação, sendo o referido declarado APROVADO. O Senhor 

Presidente disse que, agradeço a presença do Vereador Ebisom, Vereador Marcio, Vereador Cristian, 

Vereador Sérgio, Vereador Maurídio e Vereador Éder.  Sem mais nada a ser tratado, o Presidente 

encerrou a Sessão, da qual eu Lays Caroline Alexandre, Auxiliar Administrativo, lavrei a presente 

Ata, que depois de aprovada pelos membros da Câmara, vai ser assinada pelos membros da Mesa 

Executiva.  
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Ruberval José de Oliveira                                                              Cristian Carlos de Freitas 

PRESIDENTE                                                                           VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

              Ebisom de Souza Quevedo                                                     Eder Sérgio Magon 

1° SECRETÁRIO                                                            2º SECRETÁRIO 


